
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARCELO DOS SANTOS TELES

   Endereço: RUA F

    Complemento:

    Bairro: CONJUNTO JARDIM III

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

Advogado: JOSIVAN ANTUNES NECO  12331/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

Processo: 201988101418
Número Único: 0007199-77.2019.8.25.0053
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 09/09/2019
Competência: 2ª Vara Cível de Socorro
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101418

 

DATA:

  09/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201988101418, referente ao protocolo nº 20190909155104437, do

dia 09/09/2019, às 15h51min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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josineide-antunes@hotmail.com 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU - SERGIPE 

 

 

 

 

 

MARCELO DOS SANTOS TELES, brasileiro, divorciado, 

motorista, portador do RG nº 31312888 SSP/SE, inscrito no CPF nº 024.318.175-

20, residente e domiciliado à Rua F, nº 09, Conjunto Jardim  III, Nossa Senhora 

do Socorro/SE, por seu advogado que esta subscreve, vem a presença de Vossa 

Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

Em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº 

09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº74, 5º andar, Bairro 

Centro, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos de direito a seguir 

expostos. 

I- DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Requer o Autor, o benefício da justiça gratuita, nos termos da 

Legislação pátria, inclusive para efeito de possível recurso, tendo em vista ser o 

Autor impossibilitado de arcar com as despesas processuais sem prejuízo 

próprio e de sua família, conforme afirmação de hipossuficiência na procuração 

em anexo. Por tais razões, pleiteia-se os benefícios da justiça gratuita, 

assegurados pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela Lei 13.105/2015, 

artigo 98 e seguintes. 
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II- DA NÃO CONCILIAÇÃO 

 

O requerente demonstra DESINTERESSE NA AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO – EVENTUAL PROPOSTA DE ACORDO PODE SER FEITA NO 

ÂMBITO ADMINISTRATIVO/EXTRAJUDICIAL. 

 

III- DOS FATOS 

 

No dia 22 de julho de 2019, o Autor conduzia seu veiculo 

motocicleta marca/modelo HONDA XRE 300, de cor preta, placa policial QKY-

9792, ano 2017, pela Avenida Benjamim Constante, Bairro Soledade, 

Aracaju/SE, quando outro veículo ao fazer uma manobra colidiu bruscamente 

com o veículo do Autor. 

Após o acidente foi acionado a policia militar para registrar o 

Boletim de Ocorrência, também foi acionado o SAMU (serviço de atendimento 

móvel de urgência) para realizar os primeiros atendimentos médicos, logo em 

seguida a equipe médica removeu o Peticionante para o Hospital da Unimed em 

Aracaju, onde foi realizado todos os procedimentos médicos. 

O Requerente para comprovar os fatos narrados nesta exordial, 

anexa boletim de ocorrência, prontuário médico, relatório da SAMU, os quais 

comprovam as lesões. 

Importante destacar, que o Autor faz jus ao recebimento da 

indenização coberta pelo seguro DPVAT, uma vez que resta comprovado na 

documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e os donos 

físicos sofridos. 

Assim, necessitando de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico e as lesões sofridas em decorrência do acidente, o Autor 

pleiteia a indenização do Seguro DPVAT compatível com o grau da lesão 

corporal por ele sofrida. 

 

IV- DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
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O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, a pessoas transportadas ou 

não, constitui direito das vítimas de acidente de trânsito, que se dar mediante o 

pagamento de indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se 

prove a existência do acidente e o dano decorrente, é o que se extrai do artigo 

5º, caput, da Lei 6.194/74, vejamos: 

 Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado.  

 

 

Excelência, seguindo este raciocínio, não há o que se discutir 

sobre o direito à indenização, haja vista que toda documentação exigida por Lei 

para a propositura da presente demanda foi anexada, tais como: boletim de 

ocorrência, prontuário médico hospitalar entre outros.  

Neste sentido, a jurisprudência segue a mesma trilha 

dispensando apresentação de qualquer outro documento além dos já citados. 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - 

LAUDO DO IML - AUSÊNCIA - DESNECESSIDADE A 

TITULO DE PROPOSITURA INICIAL - POSSIBILIDADE 

COMPROVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO - 

CONCESSÃO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO - 

INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a parte juntado aos 

autos prova do acidente, bem como das lesões causadas 

por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante 

da possibilidade de produção de prova pericial durante a 

instrução do feito. (...). TJ-MG - Apelação Cível AC 

10126130003182001 MG (TJ-MG) Data de publicação: 

23/02/2015. (Grifou-se). AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. DPVAT. 

REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE 

INVALIDEZ. NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. 

DEFERIMENTO DA AJG PARA FINS RECURSAIS. (...). 

3. É dispensável a apresentação de laudo médico pericial 
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com a petição inicial, eis que a prova da invalidez 

permanente e seu respectivo grau poderá ser realizada em 

sede judicial, conforme requerido pela agravante. 

Ademais, a autora juntou atestados médicos particulares, 

além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 

bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, 

EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento 

Nº 70049792591, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012).  

 

Sendo assim, segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso 

II, da Lei nº 6.194/74, que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não, a indenização é de até 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta lei, compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: (...) II- até 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), no caso de invalidez permanente. 

 

Observe-se que, os incisos I e II, §1º do artigo  em discursão 

(Artigo 3º da Lei 6.194/74), determina o enquadramento da invalidez segundo a 

tabela disposta neste mesmo diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez 

permanente parcial incompleta os percentuais da indenização podem variar de 

acordo com a lesão sofrida, mas sempre obedecendo os percentuais previstos, 

vejamos: 

 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e 

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-

se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas 
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ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela 

Lei nº 11.945, de 2009). 

 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos 

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual 

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído 

pela Lei nº 11.945, de 2009).  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 

por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela 

Lei nº 11.945, de 2009). 

 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça é no sentido de que a indenização a ser paga em caso de invalidez 

parcial, será proporcional ao grau de lesão, e para tanto, deve ser realizado 

exame pericial para auferir-se. 

Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em 

caso de invalidez parcial do beneficiário, será proporcional 

ao grau de invalidez. (grife nosso) 

 

Portanto Excelência, o Requerente tem direito de receber a 

indenização do seguro DPVAT de acordo com o grau da lesão por ele sofrida, já 

que os documentos colecionados nesta peça inaugural prova o nexo do acidente 

e o dano. 

 

V- DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, requer a Vossa Excelência os seguintes pedidos: 
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a) A concessão do pedido da gratuidade de justiça, uma vez 

que o Autor não possui condições de custear as custas processuais sem prejuízo 

de seu próprio sustento e de sua família; 

 

b) Requer a dispensa da designação de audiência de 

conciliação; 

c) A citação da Requerida, para querendo, apresentar resposta 

no prazo legal, sob pena dos fatos alegados serem considerados como 

verdadeiros; 

d) Que ao final a ação seja julgada TOTALMENTE 

PROCEDENTE, condenando a Requerida ao pagamento da indenização 

equivalente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

e) A condenação da Requerida ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de aprovas 

admitidos em direito, em especial, por juntada de documentos, laudo médico e 

oitiva de testemunhas, além de demais meios que fizerem necessários. 

Dá-se a causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Nestes termos 

 

Pede deferimento 

 

Aracaju/SE, 09 de setembro de 2019 

 

JOSIVAN ANTUNES NECO 

 

OAB/SE 12331 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101418

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que há pedido de justiça gratuita, no mais, faço a conclusão dos autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201988101418

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201988101418

 

DATA:

  18/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de recursos por

parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera declaração exigida pela Lei

nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois - como ensina a boa doutrina de

hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras desnecessárias/inúteis. Assim, intime-se a parte autora

para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira, trazendo aos autos documentos hábeis a

comprovar suas alegações, como fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em

programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-

desemprego ou qualquer outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de

ser indeferida a gratuidade de plano. No mesmo prazo, deverá esclarecer constar da inicial endereçamento para

Aracaju, sob pena de extinção.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988101418 - Número Único: 0007199-77.2019.8.25.0053
Autor: MARCELO DOS SANTOS TELES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de
recursos por parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera
declaração exigida pela Lei nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois
- como ensina a boa doutrina de hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras
desnecessárias/inúteis.

Assim, intime-se a parte autora  para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira,
trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar suas alegações, como fatura de Energia com a
inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou
Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-desemprego ou qualquer outro documento
idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade de
plano.

No mesmo prazo, deverá esclarecer constar da inicial endereçamento para Aracaju, sob pena de extinção.

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 18/09/2019, às 13:25:46

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002394120-66.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002394120-66. fl: 1/1
em 18/09/2019 às 13:25:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALEXANDRE MAGNO OLIVEIRA LINS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101418

 

DATA:

  30/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSIVAN ANTUNES NECO -

12331}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO – 

SERGIPE 

 

 

 

Processo nº: 201988101418 

 

 

 

MARCELO DOS SANTOS TELES, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, em atenção ao R. despacho, por seu 

advogado que esta subscreve, vem a presença de Vossa Excelência, requerer 

a juntada do comprovante de renda, afim de analisar a comprovação de 

hipossuficiência financeira: 

Excelência o Peticionante possui uma renda mensal de R$ 

2.151,91 (dois mil cento e cinquenta e um reais e noventa e um centavos), 

como consta em seu contracheque (doc. em anexo). 

 

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS 

Fatura Banese card R$ 904,92 

Fatura cartão nu bank R$ 746,59 

Conta de telefone R$ 89,88 

  

Total R$ 1.741,39 
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Como podemos observar na documentação anexada nos 

autos, o Requerente Possui uma despesa no valor de R$ 1.741,39 (um mil 

setecentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos) referentes a 

despesas de cartão de crédito e conta de telefone, restando um valor de R$ 

358,61 (trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e um centavos), para 

despesas com seu lazer, compra de remédios etc. 

Portanto Excelência, o Requerente não possui condições 

financeiras para arcar com as custas processuais, sem prejuízo do seu próprio 

sustento e de sua família. 

Ex positis, requer a Vossa Excelência, o deferimento do pedido 

dos benefícios da justiça gratuita, uma vez que atende aos requisitos do artigo 

98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

Nestes termos 

 

Pede deferimento 

 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 30 de setembro de 2019 

 

JOSIVAN ANTUNES NECO 

OAB/SE Nº 12331 
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MARCELO  DOS SANTOS TELES
RUA DO LIMAO 33
CJ MARCOS FRE
LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE
49160-000 NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE

2ª ViaNº da Conta: 00001100411887
Mês de referência: 08/2019
Período: 25/07/2019 a 24/08/2019
Data de emissão: 01/09/2019 Telefonica Brasil S.A.

Avenida Barão de Maruim, 304
CEP: 49010-340 - Aracaju - SE
I.E.: 271068140
CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62
CNPJ Filial: 02.558.157/0025-30

Vencimento
10/09/2019

Total a Pagar
R$ 89,88

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale conosco: Central de Relacionamento
*8486 ou www.vivo.com.br/faleconosco
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e juros de 1% ao mês em conta futura.
ANATEL 1331 e 1332 para deficientes auditivos. Recurso de atendimento Vivo: ligue com o protocolo em mãos para 1058 e 142 para pessoas com deficiência de fala/audição.

Aguarde informações
referentes ao Vivo Valoriza

Seus Números Vivo
79-99961-6004

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta.

Planos Anatel

128/POS/SMP - VIVO CTRL DIGITAL-3,5GB ILIM

Quantidade de Quantidade de Valor R$ Incluso Utilizado Valor TotalO que está sendo cobrado
de 25/07/2019 a 24/08/2019 Plano/Pacote Números Vivo Plano/Pacote Plano/Pacote Minutos/Unidades R$

Serviços Contratados

VIVO CTRL DIGITAL-3,5GB ILIM 1 1 64,99 - - 64,99
VIVO CONTROLE SERV DIGITAL III 1 1 0,00 - - -

Pacote Avulso Internet 400MB Controle 1 1 7,99 400MB - 7,99
BÔNUS CONTA DIGITAL 1 1 0,00 500MB - 0,00
BONUS VIVO FIBRA CONTROLE 1 1 0,00 - - 0,00

FRANQUIA DE INTERNET - - 0,00 5,00GB - -
MINUTOS LOCAIS LIVRES - - 0,00 50min - -

Bônus Voz  Controle 1 1 0,00 10000min - 0,00
Subtotal Serviços Contratados 72,98

Serviços TELEFONICA BRASIL 02.558.157/0135-74
Serviços (Ex.: Loja de serviços Vivo) 1 16,90

Subtotal 16,90

TOTAL A PAGAR 89,88

MENSAGEM PARA VOCÊ

Vencimento Total a Pagar - R$
Nome do Cliente

MARCELO  DOS SANTOS TELES 10/09/2019 89,88

00001100411887-7 00001100411887 08/2019N° da Conta Mês ReferênciaCód. Débito Automático

Autenticação Mecânica846100000005 898800421007 011004118870 919080761324
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INFORMAÇÕES SOBRE SUA CONTA

Novo Produto/Serviço
Você contratou o(s) serviço/produto(s) Bônus Voz  Controle, Pacote Avulso Internet 400MB Controle.

MARCELO  DOS SANTOS TELES CPF/CNPJ: 024.318.175-20
RUA DO LIMAO 33 Inscrição Estadual: ISENTO
CJ MARCOS FRE Número da Conta: 00001100411887
LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE
49160-000 NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

Nome da Empresa: Telefonica Brasil S.A. Nº NFST: 151192/09/2019 Nº Série: BT Sub-Série: 1
Endereço: Período: 25/07/2019 a 24/08/2019 Emissão: 01/09/2019Avenida Barão de Maruim, 304 - Centro
CNPJ: 02.558.157/0025-30 Atende o convênio: 115/2003 CFOP: 5.307

Descrição: PF/PJ - OUTROSI.E.: 271068140

Seq. Cód. Serviço Descrição Quantidade ICMS Valor R$

        1 1570 Serviços Contratados Vivo Móvel 30%2 52,99

TOTAL NOTA FISCAL TELEFONICA BRASIL S.A. 52,99

Informações Complementares
R$ 52,99ICMS 30,00% Base de Cálculo Valor ICMS R$ 15,90 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00
R$ 37,09PIS 0,65% Base de Cálculo Valor PIS R$ 0,24 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00
R$ 37,09COFINS 3,00% Base de Cálculo Valor COFINS R$ 1,12 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00

Contribuição para o FUST 1% = R$0,35 e FUNTTEL 0,5% = R$0,18 do valor dos serviços - não repassados às tarifas.
Autenticação digital: 85a83bdea7fc67d7811daa646c9465a4

VEJA O USO DETALHADO DO VIVO MÓVEL 79-99961-6004

SERVIÇOS CONTRATADOS

Período Incluso Plano/Pacote Utilizados Minutos/Unidades Valor R$
VIVO CTRL DIGITAL-3,5GB ILIM

Serviços Telefônica Brasil 25/07/19 a 24/08/19 - 45,00-
Subtotal 45,00

Período Incluso Plano/Pacote Utilizados Minutos/Unidades Valor R$
20/08/19 400MB - 7,99Pacote Avulso Internet 400MB Controle

Período Incluso Plano/Pacote Utilizados Minutos/Unidades Valor R$
25/07/19 a 24/08/19 500MB - 0,00BÔNUS CONTA DIGITAL

Período Incluso Plano/Pacote Utilizados Minutos/Unidades Valor R$
25/07/19 a 24/08/19 - - 0,00BONUS VIVO FIBRA CONTROLE

5,00GB -FRANQUIA DE INTERNET

Incluso Plano/Pacote Utilizados Minutos/Unidades
50min -MINUTOS LOCAIS LIVRES

Período Incluso Plano/Pacote Utilizados Minutos/Unidades Valor R$
25/07/19 a 24/08/19 - - 10,99VIVO CONTROLE SERV DIGITAL III

Período Incluso Plano/Pacote Utilizados Minutos/Unidades Valor R$
25/07/19 10000min - 0,00Bônus Voz  Controle

AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA-CORRENTE

Autorizo que o pagamento da minha conta telefônica seja efetuado de acordo com os valores informados pela Vivo através do serviço de débito automático em conta-corrente no banco, agência e conta-corrente
por mim abaixo indicados. Fico ciente de que qualquer alteração nos mesmos poderá implicar na descontinuidade do serviço de débito automático, cabendo a mim realizar a solicitação de um novo cadastramento.
No caso de insuficiência de saldo, estou ciente de que o débito ficará em aberto sendo da minha responsabilidade a sua quitação.

Cód. Débito Automático: 00001100411887-7
Nome do Cliente:

Nome do Correntista:

CPF/CNPJ: RG: Órgão Emissor:

Banco: Agência: Conta Corrente:

Assinatura do titular da conta correnteLocal e data

898800421007 011004118870 919080761324846100000005
Número da Conta: 00001100411887 Mês de Referência: 08/2019 Pág. 02/03
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Caro Cliente, cadastre sua conta no Débito Automático e não se preocupe mais com a data de vencimento. Cliente correntista do
Itaú, Santander e Bradesco: ligue do seu celular para *888# e selecione a "opção 1 - conta" ou acesse o Meu Vivo. Para Banco do
Brasil e Caixa Econômica, entre em contato com seu banco e peça cadastro: www.vivo.com.br/dauto

VEJA O USO DETALHADO DO VIVO MÓVEL 79-99961-6004

Serviços TELEFONICA BRASIL 02.558.157/0135-74

Combo Digital
Data Tipo Quantidade Valor R$

25/07/19 VIVO CONTROLE SERV DIGITAL III      1 4,99

Subtotal      1 4,99

Loja de Serviços Vivo
Data Hora Tipo Quantidade Valor R$

03/08/19 16:35:35 Vivo Musica 3em1 CTR      1 16,90

Subtotal      1 16,90

Serviços TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

Combo Digital
Data Tipo Quantidade Valor R$

25/07/19 VIVO CONTROLE SERV DIGITAL III      1 4,01

Subtotal      1 4,01

VALOR DO VIVO MÓVEL 79-99961-6004

Valor R$
SERVIÇOS CONTRATADOS 63,98
Serviços TELEFONICA BRASIL 02.558.157/0135-74 21,89
Serviços TERRA NETWORKS BRASIL S.A. 4,01

89,88Total

Número da Conta: 00001100411887 Mês de Referência: 08/2019 Pág. 03/03
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101418

 

DATA:

  30/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte autora apresentou manifestação tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101418

 

DATA:

  30/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101418

 

DATA:

  01/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Instada a comprovar a situação de hipossuficiência financeira, a parte autora juntou petição alegando que possui

uma renda mensal de R$ 2.151,91, contudo, não juntou nenhum documento que comprovasse tal alegação, bem

como não juntou a CTPS com anotação.Assim, indefiro a gratuidade judiciária.Intime-se a parte autora para recolher

as custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988101418 - Número Único: 0007199-77.2019.8.25.0053
Autor: MARCELO DOS SANTOS TELES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Instada a comprovar a situação de hipossuficiência financeira, a parte autora juntou petição alegando que
possui uma renda mensal de R$ 2.151,91, contudo, não juntou nenhum documento que comprovasse tal
alegação, bem como não juntou a CTPS com anotação.

Assim, indefiro a gratuidade judiciária.

Intime-se a parte autora para recolher as custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da
inicial.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei2ª Vara Cível de Socorro, em 01/10/2019, às 16:09:53

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002513254-82.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002513254-82. fl: 1/1
em 01/10/2019 às 16:09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101418

 

DATA:

  03/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSIVAN ANTUNES NECO -

12331}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Avenida São Paulo, 915, sala 04, Bairro Siqueira Campos, Aracaju/SE 

josineide-antunes@hotmail.com 
(79) 9 8101-1780/ 9 8818-4613 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SERGIPE 

 

 

 

Processo Nº: 201988101418 

 

 

 

MARCELO DOS SANTOS TELES, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, por seu procurador que esta subscreve, vem a presença de 

Vossa Excelência, informar que devido a algum equívoco ou erro do sistema, não foi 

anexado o comprovante de renda atual do Requerente (contra cheque), para analisar o 

deferimento da justiça gratuita, importante salientar que a CTPS do autor encontra-se na 

empresa a onde o mesmo trabalha. 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência, a reconsideração/ 

reanálise do pedido da justiça gratuita, uma vez que o autor não possui condições 

financeiras para arcar com as custas processuais, sem prejuízo do seu próprio sustento e 

de sua família. 

 

Nestes termos 

Pede deferimento 

Aracaju/Se, 03 de outubro de 2019 

JOSIVAN ANTUNES NECO 

OAB/SE 12331 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101418

 

DATA:

  04/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte requerente apresentou manifestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101418

 

DATA:

  04/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101418

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária. Diante do desinteresse em conciliar, manifestado pela parte autora, dispenso a

audiência prévia de mediação/conciliação. Cite-se o requerido para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob

pena de revelia, nos termos do art. 344 do CPC. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988101418 - Número Único: 0007199-77.2019.8.25.0053
Autor: MARCELO DOS SANTOS TELES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

Defiro a gratuidade judiciária.

Diante do desinteresse em conciliar, manifestado pela parte autora, dispenso a audiência prévia
de mediação/conciliação.

Cite-se o requerido para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos termos
do art. 344 do CPC.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei2ª Vara Cível de Socorro, em 08/10/2019, às 21:49:14

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002582193-82.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002582193-82. fl: 1/1
em 08/10/2019 às 21:49:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101418

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi expedida carta de citação 201988104418, conforme DESPACHO do dia 08/10/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101418

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201988104418 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro Cidade - N. Sra. do Socorro
Cep - 49160000 Telefone - (79)3279-1001

Normal(Justiça Gratuita)

201988104418

PROCESSO: 201988101418 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007199-77.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MARCELO DOS SANTOS TELES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 dias.Finalidade:

Despacho: Defiro a gratuidade judiciária. Diante do desinteresse em conciliar, manifestado pela parte autora,
dispenso a audiência prévia de mediação/conciliação. Cite-se o requerido para apresentar contestação, no
prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344 do CPC.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, ENDEREÇO ELETRONICO:Residência    :

CITAÇÃO.INTIMACAO@SEGURADORALIDER.COM.BR, 74
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Maria Silvia Lima Simões Vieira, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, em 15/10/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:35:01

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002646887-17.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002646887-17. fl: 1/1
em 15/10/2019 às 13:35:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Silvia Lima Simões Vieira, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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